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ANEXO 57 
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DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 13.22.(VIII) 
 

CONCORRÊNCIA STM Nº 00X/2016 
 

 

 

À  

SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – STM 

 

[Nome da Licitante/Nome do Consorciado], com sede [•] e inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o n.º [•], neste ato representada 

por seu representante legal, Sr(a) [•], portador(a) da Carteira de Identidade n.º [•] e 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob nº [•], 

DECLARA, para os devidos fins do disposto no subitem 13.22.(VII) do Edital da 

Concorrência em epígrafe, que: 

 

 se sujeita a todas as condições do edital; 

 tem pleno conhecimento dos serviços da RMSP e das condições de sua execução; 

 responde pela veracidade de todas as informações constantes da documentação e da 

proposta apresentadas; 

 realizou todas as vistorias que considerou necessárias e que dispôs dos elementos 

suficientes à elaboração da sua proposta (Anexar – Atestado de Visita Técnica); 

 recebeu todos os elementos componentes do presente Edital e que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a elaboração da 

sua proposta.  

 autoriza o Poder Concedente a proceder diligências visando à comprovação das 

informações prestadas pela Licitante; e 

 no caso de sagrar-se vencedora da Licitação, se compromete a atender aos termos 

fixados neste Edital e em sua proposta. 
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Local, data. 

 
 

Assinatura do representante legal da empresa ou do consorciado 
Nome por extenso 

CPF 
RG 

 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. NO CASO DE CONSÓRCIO, ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA INDIVIDUALMENTE POR CADA UM 

DE SEUS INTEGRANTES. 
2. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE OU DO CONSORCIADO. 


